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ATA da 1ª reunião ordinária do Conselho Diretor da FAPEAM, realizada no dia 25 de janeiro
2019, às 09h50min. Aos vinte e cinco dias do mês de janeiro do ano de 2019, às 09h50min na

Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado do Amazonas - FAPEAM, situada na Rua Sobradinho,
n° 100 - Flores. Presidência: Márcia Perales Mendes Silva - Diretora-Presidente da FAPEAM.
Conselheiras: Marne Carvalho de Vasconcellos - Diretora Técnico-Científica e Márcia Irene
Pereira Andrade - Diretora Administrativo-Financeira. Convidados: José Dantas Ciryno Júnior e
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Sicy Rusalka Góes de Melo Barreto. Pauta: I) Julgamento dos seguintes processos: 1) Proc. N°:
062.01399.2015-FAPEAM - Prorrogação de prazo no âmbito do Programa de Apoio à
Popularização da Ciência, Tecnologia e Inovação - POP C, T & I, Edital n° 023/2014- Decisão nº
480/2018. INTERESSADO (A): Karime Rita de Souza Bentes - DECISÃO N° 001/2019 -
Considerando: a solicitação apresentada via endereço eletrônico pela Senhora Karime Rita de
Souza Bentes requerendo extensão de prazo de 30 (trinta) dias para apresentação de recurso contra
a Decisão n° 480/2018 do Conselho Diretor da FAPEAM, que determinou a devolução dos valores
recebidos no âmbito do Programa POP C, T & I, e a aplicação de penalidade de inclusão do seu
nome no cadastro de inadimplentes desta Fundação, por descumprimento das obrigações
estabelecidas no Edital n° 023/2014, DECIDE: I CONCEDER o prazo improrrogável de 10 (dez)
dias corridos para Senhora Karime Rita de Souza Bentes apresentar a Prestação de Contas
referente ao projeto "IV Desvendando as Ciências Forenses - Luz, Ciência e Ação" desenvolvido
no âmbito do Programa de Apoio à Popularização da Ciência, Tecnologia e Inovação - POP C, T &
I, Edital nº 023/2014; II CONVOCAR a interessada para comparecer à sede desta Fundação no dia
28/01/2019. 2) Proc. №°: 062.0002969.2010-FAРЕАМ - Recurso contra a Decisão nº 742/2018-
CD/FAPEAM no âmbito do Programa Rede Amazônica de Pesquisa e Desenvolvimento de
Biocosméticos - REDEBIO, Edital n° 004/2009. INTERESSADO (A): Anderson Cavalcante
Guimarães - Recurso contra a Decisão nº 742/2018-CD/FAPEAM no âmbito do Programa Rede
Amazônica de Pesquisa e Desenvolvimento de Biocosméticos - REDEBIO, Edital n° 004/2009.

DECISÃO N° 002/2019 - Considerando: a) o Recurso apresentado pelo Senhor Anderson
Cavalcante Guimarães, em face da Decisão nº 742/2018 do Conselho Diretor da FAPEAM, que

determinou a devolução de valores recebidos, bem como, a aplicação de penalidade com a
permanência do seu nome no cadastro de inadimplentes desta Fundação, em razão da ausência da
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ePrestação de Contas Técnica Final no âmbito do Programa Rede Amazônica de Pesquisa
Desenvolvimento de Biocosméticos - REDEBIO, Edital n° 004/2009; b) a avaliação pelo Conselho
Diretor que ao receber o recurso em data intempestiva observou a permanência das pendências que
deram origem a Decisão n° 742/2018 do Conselho Diretor da FAPEAM, opinando pelo
indeferimento das razões recursais expostas pelo interessado, tendo em vista não ter apresentado a
Prestação de Contas Técnica Final a que está obrigado em atendimento ao Edital n° 004/2009.
devendo ser mantida a determinação para devolução de valores, nos termos do inciso X da Cláusula
Quinta do Termo de Outorga e Aceitação de Auxílio Financeiro, bem como a penalidade prevista no
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39 apresentado pelo Senhor Anderson Cavalcante Guimarães no âmbito do Programa REDEBIO,
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disposto na Resolução nº 003/2017-CD/FAPEAM, DECIDE: I INDEFERIR o Recurso

42

Edital n° 004/2009, mantendo a Decisão nº 742/2018 do Conselho Diretor da FAPEAM em seus
itens de I a IV, haja vista as várias prorrogações concedidas anteriormente, sem que tenham sido
sanadas as pendências quanto à apresentação de Prestação de Contas Técnica Final; II
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o interessado da Decisão do Colegiado. 3) Proc. N°:

01.01.016301.00001714.2018-FAPEAM - Denúncia no âmbito do Programa de Apoio à Fixação
de Doutores no Estado do Amazonas - FIXAM, Edital n° 005/2018. INTERESSADO (A):
Denunciante Preservado - DECISÃO N° 003/2019 - Considerando: a) a denúncia por meio de
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